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Exmo. Senhor Presidente: 

0 Municipio de Maringá, por seu Prefeito, vem a esta Casa de 

Leis solicitar que se aprecie projeto regularnentador das diárias, importante elernento de 

despesa da Administraçâo e que exige rigoroso controle pelo Tribunal de Contas do Paraná. 

Tern o projeto a intenção de dirninuir os valores dispendidos 

corn horas extras e despesas indenizatórias, sendo todas estas englobadas pelo valor da 

diana. Para se chegar no montante, que consta no anexo I, foi realizada pesquisa de 

mercado nos diferentes lugares de destino dos agentes püblicos, levando-se ern conta a 

hospedagem, alimentação e deslocarnento. 

A forma de solicitaçäo, perrnissão e publicidade dos gastos 

estão detaihados, possibilitando assirn urn melhor planejarnento de gastos. A autorizacão 

será prévia e a prestação de contas, ainda que sirnplificada, será realizada de forma a 

obedecer as diretnizes do TCPR. 

São estas as razöes que justificam a lei das diánias de Maringá, 

sopesando entre os custos da Adrninistracao e a efetivacao da prestacão do serviço. Certo 

da importância da matéria solicito que seja apreciada, reit€ 

aos dignos componentes dessa Câmara Munici al. 

- ULISSES DEJESUS  MAIA KI 

de apreco 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Maringa 
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ESTADO DO PARANA 

LEI No  /2018. 

Assunto: Estabelece a concesso de diárias ao 
Chefe do Poder Executivo, Vice-Prefeito, 
Secretários, Diretores, Gerentes e 
Coordenadores, e regulamenta nos termos do 
art. 72 da Lei Complcmentar 239/1998, o 
pagamento de diárias aos servidores páblicos 
para indenização de despesas de viagem. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou e cu, PRE-
FEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte, 

LEI: 

Art. 10  Esta Lei estabelece normas para o pagamento de diárias ao Chefe do Poder Exe-
cutivo, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Gerentes e Coordenadores e demais servidores 
püblicos da AdministraçAo direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do MunicIpio 
de Maringá, a fim de custear despesas quando se deslocarem da sede do MunicIpio, no desem-
penho de suas atribuiçOes. 

§ 1° Essas diárias serão calculadas na forma prevista no Anexo I desta Lei, podendo ser 
reajustas anualmente mediante decreto. 

§ 2° As despesas custeadas corn a diana de viagem incluem hospedagem, alimentacão, 
lavandenia, locornocâo urbana e outras correlatas, afastando o pagamento de horas extraordi-
nárias. 

§ 3° A comprovaçäo da viagem deverá ser feita no prazo máximo de 3 dias üteis após o 
retomo do agente páblico e dá-se de forma simplificada através de relatório, apresentacâo de 
cornprovantes relativos as atividades exercidas, bilhetc de passagem ou outro meio idôneo. 

§4° 0 agente püblico ou politico que receber diárias e não se afastar da sede, por qual-
quer motivo, fica obrigado a restituI-las integralmente, no prazo de ate 05 (cinco) dias, sob 
sancAo da autoridade competente determinar o desconto em foiha de pagamento ate a efetiva 
liquidacAo do débito pendente, além das eventuais sançOes funcionais pertinentes. 

§50 Na hipótese de o retorno a sede em prazo menor do que o previsto para o seu afasta-
mento, o servidor deverá restituir as diárias recebidas em excesso, em igual prazo do parágra-
fo anterior. 

§6° Na hipótese de ser autorizada a prorrogaçao do prazo durante o afastamento, o agen-
te fará jus a revisâo do valor antecipado de diárias nos termos do parágrafo 10  do artigo 10 

desta Lei. 
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Art. 2° A diana será creditada em moeda do Pals, mediante depósito prévio em conta-
corrente do agente, de acordo corn os critérios desta Lei. 

§ 1° Somente será concedida diana no caso de deslocamento para distância igual ou su-
perior a 80 (oitenta) quilometros da sede do Municlpio e, em distâncias inferiores, quando 
houver necessidade de pernoite, desde que programadas corn antecedência, ate a data da via-
gem. 

§ 2° 0 servidor que, por convocacâo formal, realizar viagem acornpanhando o Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretário Municipal, fará jus ao mesmo tratarnento dispensado a essas Auto-
ridades, no que se refere as despesas de diárias. 

§ 30  As diárias para membros de conseihos quando estiverem representando o municI-
pio no exercicio da funçao püblica de conseiheiro, receberâo diárias equivalentes aos servido-
res püblicos. 

Art. 3°. A diana nAo é devida: 
I - quando o deslocamento do servidor durar menos de 6 (seis) horas. 
II - quando o servidor dispuser de alimentação, locomoçao urbana e pousada oficiais 

gratuitas ou incluldas em evento para qual esteja inscrito, salvo exceção prevista no anexo I. 

Art. 4°. 0 procedimento para concessâo da diana será o seguinte: 

I - Requerimento do servidor, em ate 3 (três) dias uteis antes do início da viagem, nos 
moldes do formulário Anexo II, disponIvel no sltio do Poder Executivo na internet. 

II - Autorizaço do Prefeito, Secretário ou dirigente rnáximo das entidades da Adminis-
traçâo Indireta. 

III - 0 processamento das despesas concernentes a diárias efetuar-se-á mediante empe-
nho prévio, a conta da dotacào orçamentária correspondente e emissao de ordem de pagamen-
to ao autorizado. 

IV - Publicaco dos gastos corn diárias no portal da transparência para divulgacâo. 

Art. 5°. 0 Municipio de Maringa custeará as despesas corn transporte para viagens refe-
ridas no artigo 1,  podendo ser realizadas por velculo oficial, aéreo ou de ônibus, conforme 
disponibilidade do MunicIpio. 

Art. 6°. Quando forem custeadas despesas de refeicoes corn autoridades convidadas, os 
gastos serâo pagos pelo seu total, mediante autorizaco expressa do Prefeito Municipal, desde 
que comprovados corn nota fiscal. 
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Art. 7°. Em casos excepcionais, quando a viagem acontecer por motivos inadiáveis e for 
impossIvel a requisição prévia da diana, desde que autorizada pelo Prefeito, Secretário ou di-
rigente de entidade da Administraço Indireta, as respectivas despesas serào indenizadas atra-
yes da concessâo de diana, observado o seguinte: 

I - 0 requerimento do servidor será acompanhado do formulário de solicitacao de diana 
a ser definido em regulamento, das notas fiscais e comprovantes de despesas efetuadas. 

II - Será coihida a autorizaçäo expressa do Prefeito, Secretário ou dirigente. 
III - 0 protocolado será encaminhado a Controladoria Gera! do MunicIpio para confe-

rência das provas da viagem realizada, a qual fixará o montante da diana nos termos do regu-
!amento. 

IV - Determinado o valor da diana pela Controladoria, o protocolado será devolvido a 
Secretaria competente para lançamento no portal da transparéncia. 

Art. 8°. A autoridade que conceder ou arbitrar diana em desacordo corn as normas esta-
be!ecidas nesta Lei responderá, solidariamente corn o servidor, pela reposicào imediata da im-
portáncia indevidamente paga, sujeitando-se, ainda, a puniçào disciplinar cabIvel na espécie. 

Art. 9°. Este Lei entra em vigor na data de sua publicacâo, revogadas as Leis em contra-
rio, especialmente a Lei n° 7.019/2005. 

Paço Municipal, 07 de marco de 2018. 

Ulisse e Jesus Maia KOtsifas 

Secretário Municipal de Gesto 
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ANEW I 

Tabela para calculo das diárias: 

DESLOCAMENTOS PARA CIDADES DE Prefeito e Vice Secretários Diretores, Cerentes 
GRANDE PORTE Prefeito e demais ser'vidores 

Sern pernoite, corn duracâo superior a 6 (seis) 
horas e inferior a 8 (oito) horas consecutivas R$ 233,00 R$ 210,00 R$ 163,00 
Sem pernoite, corn duracäo igual ou superior a 8 
(oito) horas consecutivas R$ 290,00 R$ 262,00 R$ 204,00 

Corn pernoite R$ 582,00 R$ 524,00 R$ 407,00 
DESLOCAMENTOS PARA CIDADES DE 
PEQUENO PORTE  

Sern pernoite, corn duracâo superior a 6 (seis) 
horas e inferior a 8 (oito) horas consecutivas R$ 204,00 R$ 184,00 R$ 143,00 
Sem pernoite, corn duracAo igual ou superior a 8 
(oito) horas consecutivas R$ 255,00 R$ 230,00 179,00 

Corn pernoite R$ 510,00 R$ 460,00 R$ 357,00 

DESLOCAMENTOS PARA BRASILIA-DF.  

Sern pernoite, corn duracAo superior a 6 (seis) 
horas e inferior a 8 (oito) horas consecutivas R$ 274,00 R$ 247,00 R$ 192,00 
Sern pernoite, corn duracAo igual ou superior a 8 
(oito) horas consecutivas R$ 343,00 R$ 308,00 R$ 240,00 

Corn pernoite R$ 685,00 R$ 616,00 R$ 479,00 

Alérn dos parâmetros da tabela acirna, deverão ser observados os seguintes parâmetros: 

a) Quando nâo haja necessidade de alojamento para repouso ou este for concedido 
gratuitamente, deverá ser adotado o valor da diana sem pernoite. 

b) Caso haja alirnentação inclulda em prévio dispêndio a cargo do MunicIpio, deverá ser 
descontado o 30% (trinta por cento) no valor da diana. 

c) Caso seja usado veIculo oficial ou outro meio de Iocomocao a cargo do MunicIpio 
para locornoco urbana, deverá ser descontado o 15% (quinze por cento) no valor da diana. 

d)As viagens, corn duracao igual ou superior a três dias, nos termos do inciso II, do art. 
30,  deverá ser concedido 40% (quarenta por cento) do valor da diana corn pernoite, para todo 
o perlodo, a tItulo de despesas extraordinárias. 

e) Quando as despesas corn locornoção urbana ultrapassarem 20% do valor da diana, 
podera ser reembolsado o excedente mediante solicitação ulterior. 


